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PROJETO DE DECRETO Nº /2024.

“CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO E
O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE AO SUBTENENTE JOÃO
FERREIRA DA COSTA NETO, POLICIAL APOSENTADO DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA, EM
RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS
AO ESTADO DE RORAIMA E AOMUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a Edilidade
aprovou, e ele promulgou o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede-se a MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO E O TÍTULO DE
CIDADÃO BOAVISTENSE AO SUBTENENTE JOÃO FERREIRA DA COSTA NETO, Policial
aposentado da Polícia Militar do Estado de Roraima, em reconhecimento aos seus
relevantes serviços prestados ao Estado de Roraima e ao município de Boa Vista. Sua
carreira de mais de 30 anos na Polícia Militar, marcada por dedicação, coragem e
compromisso com a segurança e o bem-estar da população, é um exemplo de
profissionalismo e cidadania.

Parágrafo único – A solenidade de entrega da Medalha e do Título, dar-se-á no Plenário
Estácio Pereira de Mello, ou em outro local que lhe seja conveniente.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista/RR, 17 de dezembro de 2024.

INSPETOR DANIEL MANGABEIRA
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

Apresento para a apreciação desta Casa o presente Projeto de Decreto, que visa
conceder a Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco e o Título de Cidadão Boavistense ao
Subtenente João Ferreira da Costa Neto, em reconhecimento aos seus relevantes serviços
prestados ao Estado de Roraima e ao município de Boa Vista.

João Ferreira da Costa Neto, nascido em 28 de agosto de 1957, na cidade de Igarapé
Grande, no Maranhão, é filho de Raimundo Dias de Souza e Honerina Carneiro Costa. Iniciou
sua carreira na Polícia Militar do Estado de Roraima em 1º de outubro de 1977. Durante sua
trajetória, desempenhou funções essenciais à segurança pública, trabalhando com
dedicação e zelo em diversas instituições, incluindo o Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, a Penitenciária Agrícola do Monte Cristo, o Centro Sócio Educativo, e o batalhão de
Rondas Ostensivas com Apoio de Motocicletas (ROCAM). Além disso, esteve à frente da
administração da Clínica de Recuperação de Dependentes Químicos, uma unidade gerida
pela Polícia Militar.

Com mais de 30 anos de serviços prestados, Subtenente João Ferreira da Costa Neto
contribuiu para a evolução da corporação, participando da criação de quadros importantes,
como o Quadro Especial da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros. Sua carreira também foi
marcada por sua luta pela valorização dos policiais, atuando politicamente para garantir
melhorias salariais e benefícios para a classe.

Além de sua vasta atuação institucional, o Subtenente Ferreira tem se dedicado,
desde sua aposentadoria, a diversas iniciativas em prol da sociedade, como sua liderança em
projetos de revisão de injustiças históricas relacionadas à carreira policial.

A Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco e o Título de Cidadão Boavistense são
formas de reconhecer sua trajetória de vida e o impacto positivo de sua atuação profissional
e política, que contribuíram diretamente para a segurança e o desenvolvimento da nossa
comunidade.

Por essas razões, conceder ao Subtenente João Ferreira da Costa Neto essas
honrarias é uma forma de prestar homenagem a um cidadão de excepcional valor, que
dedicou sua vida ao serviço público e à melhoria das condições de segurança e bem-estar de
nossa cidade e estado.

Boa Vista/RR, 17 de dezembro de 2024.

INSPETOR DANIEL MANGABEIRA
VEREADOR
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